
 
 

INDICAÇÃO Nº  59/ 2007. 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CABECEIRA GRANDE – MG. 

 
 
 
 
 

A Vereadora abaixo assinado, regimentalmente apoiada, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário, 
providências no sentido de adquirir terreno na orla do lago de queimados no 
Distrito de Palmital de Minas, destinado a área pública de lazer. 

.  
 
JUSTIFICATIVA: 
 
O acesso ao Lago de Queimado ficou restrito a propriedades 

particulares e a população não tem acesso ao lazer proporcionado pelo lago, 
necessitando assim de uma área pública, onde todos possam freqüentar. 
 
 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2007.   
 
 

 
 

VEREADORA ELCANA VAZ DA SILVA 
 
 
 


